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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CONDE/PB 

  

  

Processo n.º 08002671920198150441 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
FRANCISCO LEITE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Antes de expor seus argumentos quanto a perícia médica realizada na parte autora, vem informar a este juízo 
que diferentemente do que foi alegado, observando-se a documentação acostada, verificar-se que o autor não 
se encontra na situação prevista no Art.7º da Lei 6194/74, isto porque, o pedido do seguro DPVAT, refere-se ao 
veículo placa QFT8978, de propriedade da parte autora. 

Ocorre que o autor, não pagou o prêmio do seguro, estando o veículo em situação irregular pelo não 
pagamento do seguro obrigatório à época do sinistro. 

 

http://detran.pb.gov.br/veiculo/licenciamento-emissao-de-boleto-bancario-e-consulta 
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Assim, tratando-se o requerente do proprietário do veículo que ensejou a lesão, não tendo este comprovado o 
pagamento do prêmio, não tem direito à cobertura securitária. 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 
do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 
daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 
de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 
programas educadores de prevenção de acidentes. 

Assim, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e se encontrar 
inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a exclusão da 
cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a cobertura no que 
tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 
concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 
indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 
supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

 

DAS DIVERGÊNCIAS DOS LAUDOS PERICIAIS 

Inicialmente, a parte ré informa que o autor foi submetido a pericia do IML contemporânea ao sinistro, onde 
ficou constatada debilidade permanente de 30% no tornozelo direito.  
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No entanto, o presente laudo pericial impugnado apurou invalidez de 25% no MEMBRO INFERIOR DIREITO como 
um todo. 

Assim, percebe-se na perícia ora impugnada, que os profissionais - perito judicial e perito do IML - divergiram no 
que diz respeito ao tipo de lesão a ser indenizável. 

Ocorre que o i. perito do IML, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu que os danos suportados 
pela parte autora se apresentaram unicamente no tornozelo direito, no percentual de 30%, de forma contrária 
ao que tenta fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. Juízo. 

Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na 
área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 
justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente. 

Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 
apontada. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CONDE, 7 de março de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 
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